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Estado do Rio Grande do Sul  

MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA  

DECRETO EXECUTIVO Nº. 012, DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 

 
Indicam representantes para composição 
do Conselho Municipal de Saneamento e 
dá outras providências. 

 
 

 
CLAIRTON CARBONI , Prefeito Municipal de Tenente Portela – 

RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em 
consonância com a Lei Municipal nº. 2.346/2016, 
 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º.  Ficam Indicados os membros e seus respectivos 
suplentes, representantes do Conselho Municipal de Saneamento, quais sejam: 
 

I. Representante do Poder Executivo 
Titular: Ronei Robson Perch 
Suplente: Eliandro Tiecker 
 

II. Representante da Secretaria de Desenvolvimento Rural 
Titular: Luciana Teixeira 
Suplente: Mário Roberto Andres 
 

III. Representante da Secretaria de Secretaria da S aúde e Saneamento 
Titular: Cleunice Teresinha Parolin 
Suplente: Olmiro Parolin 
 

IV. Representante da Secretaria de Serviços Urbanos  
Titular: José Welci Monteiro 
Suplente: Verônica de Campos Timm 
 

V. Representante da Companhia Riograndense de Sanea mento – Corsan, na 
condição de prestadora dos serviços de saneamento; 
Titular: Maurício dos Santos 
Suplente: Vanderlei Machado Soares 
 

VI. Representante de entidades e organizações da so ciedade civil; 
Titular: Israel Capelari 
Suplente: Iara Capelari 

 

VII. Representante de entidade de defesa do consumi dor em representação 
aos usuários do serviço de saneamento básico. 
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Titular: Camila Mollerke Santos 
 

 
VIII. Representante do SINTRAF – Sindicato dos Trab alhadores da Agricultura 

Familiar 
Titular: Ivete Ulrich 
Suplente: Andressa Letícia Rossetti 
 

IX. Representante do Hospital Santo Antonio 
Titular: Lizete Bison 
Suplente: Jones Dutra 
 

X. Representante da ACI – Associação Comercial Indu strial 
Titular: Gilberto Ninaus 
Suplente: Jaqueline Falconi Gross 
 

XI. Representante do Sindicato Rural 
Titular: Reimar Bock 
Suplente: Márcia Mueller 

 
 
 

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, aos 10 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

CLAIRTON CARBONI 
    Prefeito de Tenente Portela 

 
 
 

Registre-se e Publique-se 
Aos 10 de janeiro de 2017. 
 
 
Salete Bettio Sala 
Secretária Municipal de Finanças. 


